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INDICAÇÃO N. º 13/2020.  

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 

TOMAR MEDIDAS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA – SEEC, COM OBJETIVO DE AQUISIÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR DE BRAILLE, VISANDO 

O DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA 

VISUAL NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO. 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente 

ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 03 de fevereiro de 2020. 

 

KLEBERSON DE ALMEIDA 

Vereador                                                     

SOLIVAN COSTA FONSECA                                                              NEISON COSTA LIMA                                                      

          Vereador                                                                                                Vereador 

 

 

 CÍCERO ALVES DOS SANTOS                                          FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ                                

                    Vereador                                                                                    Vereador 

 

 

   JOSÉ MARIA DOS SANTOS                                                  PEDRO PAULO MONTAGNER                                     

                            Vereador                                                                                 Vereador  

JUSTIFICATIVA: 

                               Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 

Parlamento Municipal, a necessidade de tomar medidas junto a Secretaria de Educação e 

Cultura – SEEC, com objetivo de aquisição e distribuição de material escolar de braille, visando 

o desenvolvimento dos alunos com deficiência visual nas Escolas do Município. 

                                O Bralle é essencial para a inclusão escolar, o mesmo se faz necessário para 

a qualificação de ensino neste aprendizado, é um canal insubstituível na alfabetização, 

possibilitando o acesso à leitura, à escrita e à inclusão social do deficiente visual. 

                                  Há grande dificuldade de inclusão, com a ausência dos recursos didáticos 

para a aprendizagem. 

                                   Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 

unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


